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PARECER N° 515/2018 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 392/2017. 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Toninho Vespoli, altera a Lei 
14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo 
a "Semana de conscientização pela cura da Atrofia Muscular Espinhal - AME". 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade na forma de substitutivo aposto com o objetivo de introduzir ajustes técnicos. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, naquilo que lhe compete, entende que o 
projeto é meritório de deve prosperar pelas razões que seguem. 

A atrofia muscular espinhal (AME), também denominada amiotrofia muscular espinhal, 
consiste em uma patologia genética degenerativa, que afeta as células do corno anterior da 
medula, resultando em fraqueza e atrofia muscular caracterizada por problemas nos 
movimentos voluntários. Estima-se que a AME que se inicia durante a infância afete 1 indivíduo 
para cada 10.000 nascidos vivos e, a que se inicia na idade adulta, 1 para cada 100.000 
nascidos vivos. Esta doença é genética de herança autossômica recessiva, ou seja, para que o 
filho seja portador da AME é preciso que ambos os pais portem o gene responsável pela 
desordem. 

O presente projeto, com a inclusão do tema no calendário oficial, pretende potencializar 
ações de informação e promover debates objetivando o desenvolvimento de políticas públicas 
voltadas aos cuidados e tratamentos, bem como expor avanços técnico-científicos relativos à 
doença, além de apoiar atividades organizadas e desenvolvidas pela sociedade para a busca 
da sua cura. 

Face ao exposto favorável é o parecer na forma do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 02/05/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 03/05/2018, p. 82 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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